
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TERMO ADITIVO ARP

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90008/2024 – DPE/MA

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE, com sede na Av.
Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty - Renascença II, São Luís-MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.820.295/0001-42, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Sr. Gabriel Santana Furtado Soares - Defensor Publico Geral do Estado e a
empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
ADAPTADOS LTDA., inscrito no CNPJ: 03.093.776/0001-35, com sede na Avenida Piauí nº 700, Sala S
236, Centro – Timon/MA. CEP: 65.630-030. Telefone: (11) 2478-2818, doravante denominada
CONTRATADA representada por seu representante legal, abaixo assinado, tem entre si justo e
avençado e celebram 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°
19/2024, por força do presente instrumento e Processo Administrativo SEI n°
0003682.110000938.0.2025, sujeitos às disposições da Lei n° 14.133/2021, mediante as seguintes
cláusulas e condições, as quais passam a fazer parte integrante da contratação originária:

CLÁUSULA PRIMEIRA I – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 – Constitui objeto do presente a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 019/2024,
por 12 meses, a partir de 21/08/2025 a 21/08/2026, conforme previsto no item 5.1 da Ata de Registro de
Preços, assim como a renovação integral do quantitativo registrado, conforme Ato nº 052-DPGE de
19/Agosto/2025.

CLÁUSULA II – RATIFICAÇÃO

2.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços
originária, naquilo que não contrariem o presente termo.

CLÁUSULA III – PUBLICAÇÃO

3.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 18, § 4°, e art. 22, do Decreto nº 11.462, de 2023.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão

Órgão Gerenciador: Defensoria Pública do Estado do Maranhão
 

 

 

Fornecedor Beneficiário: MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA
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Representante Legal: Manuella Jacob

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0244967v1

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 20/08/2025, às 16:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0244967 e o código CRC E47A21C3.
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